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Certificado de registro de marca
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.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

Zazory Beauty
  

Data de depósito: 09/09/2022
Data da concessão: 26/03/2024

Fim da vigência: 26/03/2034
 

Titular: ANA CLARA VASQUES GIMENEZ [BR/SP] 
CPF: 42083875800

Endereço: Rua Augusto Gozzi, 704, 19880572 , Candido Mota, SÃO PAULO, 
BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 35 

Especificação: Assessoria, consultoria e informação em franquia, exceto 
licenciamento da propriedade intelectual [gestão 
comercial];Assessoria, consultoria e informação em gestão de 
negócios e comercialização de produtos sob contrato de 
franquia;Assessoria, consultoria e informação na implantação e 
viabilização de sistema de franquia;Comércio (através de qualquer 
meio) de cosméticos;Comércio (através de qualquer meio) de loções 
para os cabelos;Comércio (através de qualquer meio) de óleos 
essenciais;Comércio (através de qualquer meio) de produtos de 
perfumaria;Gestão de franquia;Comércio (através de qualquer meio) 
de produtos e enfeites para unhas; Comércio (através de qualquer 
meio) de batons e produtos para os lábios; Comércio (através de 
qualquer meio) de produtos e enfeites para cílios; Comércio (através 
de qualquer meio) de produtos e enfeites para sobrancelhas; 
Comércio (através de qualquer meio) de produtos de maquiagem (da 
classe 35) 
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1
Rio de Janeiro, 26/03/2024

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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